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REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DE PREÇO 

 

 

A 

UDESC – Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 

Coordenadoria de Licitações e Compras - CLC 

Objeto: contrato n° 058/2021 

 

 

ELMO – Empresa Litorânea de Mão de Obra Eireli, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.123.972/0001-

61, com sede na Rua Camilo Silveira de Souza, nº 169, Capoeiras, 

Florianópolis – SC, neste ato representada por seu titular SANDRO 

DOMINGOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade n° 2.080.490-3 (SSP/SC), inscrito no CPF sob o n° 

006.046.129-23, o qual subscreve o presente documento, vem 

REQUERER a atualização de preço e pagamento de diferenças mediante 

reajuste no valor mensal do CONTRATO 058/2021, cujo objeto é o 

fornecimento de mão de obra terceirizada nos postos de porteiro, oriundo 

do Pregão Eletrônico Nº 1085/2020. 

O presente requerimento possui amparo contratual e legal na 

CLÁUSULA SEGUNDA, § 1º, I, II e III, do contrato 058/2021 e no art. 65, 

da Lei nº 8.666/93, bem como é devidamente instruído a partir dos 

documentos anexos.  
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Esclareço que o reajuste de preços se faz necessário devido as 

modificações realizadas nas CCT 2023 da categoria, com vigência de 

01/01/2023 a 31/12/2023, registrada no MTE sob o n° 

SC000150/2023, com abrangência nos municípios de Chapecó, 

Florianópolis e Laguna, a CCT registrada no MTE sob o nº 

SC000077/2023, com abrangência no município de Balneário Camboriú 

e, a CCT registrada no MTE sob o nº SC000078/2023, com abrangência 

no município São Bento do Sul, quais sejam: i) reajuste salarial de 8,93% 

nos pisos salariais dos empregados abrangidos pela CCT 

SC000150/2023 e 5,93% nos pisos salariais dos empregados abrangidos 

pelas CCTs SC000077/2023 e SC000078/2023,  a partir de 

01/01/2023,  conforme previsto na cláusula quarta das respectivas 

CCTs; ii) aumento do vale alimentação de R$ 20,08/dia para R$ 

21,27/dia para os empregados com jornada superior a 180h mensais (8h 

diárias), de R$16,51/dia para R$17,49/dia para os empregados com 

jornada de 121h mensais a 180h mensais (6h diárias) e R$12,56/dia 

para R$13,30/dia para os empregados com jornada de 120h mensais (4h 

diárias). 

Tais alterações, ao fim, ocasionaram em uma redefinição do valor 

total mensal do preço do contrato para R$ 102.896,41. Logo, o valor 

atual mensal do contrato, no montante de R$ 83.659,38, assim definido 

na assinatura do contrato, não abarca as alterações na CCT 

mencionadas acima, pois foi calculado de acordo com a CCT/2022. 

Ainda nos termos da disposição contratual especificada acima, os 

valores deverão ser reajustados a partir do dia 1º de janeiro de 2023, 

data do início da vigência da CCT/2023, ou seja, os efeitos do reajuste 

deverão retroagir à data de 1º/01/2023, inclusive para fins de 

pagamento das diferenças no valor mensal repassado pela Administração 
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à Contratada até o presente momento, devidamente calculadas na 

planilha anexa. 

A fim de melhor fundamentar o alegado, apresenta-se em anexo: 

a) cópia do Decreto 24546/2022 da tarifa urbana do Município de 

Florianópolis, do Decreto 6701/2022 da tarifa urbana do Município de 

Laguna, Decreto 1862/2022 da tarifa do município de São Bento do Sul 

e do Decreto 43465/2022 da tarifa urbana do Município de Chapecó; b)  

Comprovante de regime de tributação da empresa ELMO; c) cópia da 

íntegra da CCTs mencionadas acima; d) planilhas detalhadas de cálculos 

que indica o valor da diferença e do reajuste no valor mensal requerido. 

 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 23 de fevereiro de 2023. 

                

    Sandro Domingos da Silva 

   CPF nº 006.046.129-23 
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